
 
 

 
Edital AITEC n.08/2024 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA ATUAR NO PROJETO 

“FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE CONSOLIDAÇÃO, EXPANSÃO E INTEGRAÇÃO DA AITEC NA UENP 
QUE INTEGRA A REGIÃO” 

 

 
A Agência de Inovação Tecnológica e Propriedade Intelectual da Universidade Estadual do 

Norte do Paraná – AITEC, por intermédio de sua coordenadora regularmente nomeada, torna 

pública a abertura de processo seletivo para bolsistas no âmbito da CHAMADA PÚBLICA 

19/2023 “PROGRAMA DE APOIO A AMBIENTES PROMOTORES DE INOVAÇÃO NO PARANÁ 

EDIÇÃO DE INSTITUIÇÕES CIENTÍFICAS, TECNOLÓGICAS E DE EDUCAÇÃO (ICTS)”, considerando 

as seguintes disposições: 

 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DAS BOLSAS: 

1.1 Número de vagas: 03 vagas para bolsistas técnicos de nível superior e 01 vaga para bolsista de 
iniciação científica. 

1.2 Atividades desempenhadas: Atuação no apoio para o desenvolvimento e gerenciamento da 
Agência de Inovação Tecnológica e propriedade Intelectual da UENP (AITEC) em 
conformidade com o plano de trabalho estabelecido pela coordenadora da agência; 

1.3 Candidatos a bolsistas não deverão ter vínculo empregatício e obrigatoriamente devem ter 
currículo cadastrado e atualizado na plataforma Lattes do CNPq. 

 

Bolsa Vaga Dedicação 
semanal 
(horas) 

Valor da 
Bolsa 

Duração Perfil Local das 
atividades 

Técnico 
nível 

Superior 

01 40 R$2500,00 12 meses 
prorrogáveis 
por mais 12 

meses 

Graduado em 
Direito com 

aprovação na 
OAB 

AITEC/AGEUN
I 

Técnico 
nível 

Superior 

01 40 R$2500,00 12 meses 
prorrogáveis 
por mais 12 

meses 

Graduado em 
Direito com 

aprovação na 
OAB 

AITEC/AGEUN
I 

Técnico 
nível 

Superior 

01 40 R$2500,00 12 meses 
prorrogáveis 
por mais 12 

meses 

Graduado AITEC/AGEUN
I 

Iniciação 
Científica 

01 20 R$700,00 12 meses Acadêmico 
regularmente 
matriculado 
nos cursos de 
graduação de 

ICTs. 

AITEC/AGEUN
I 

 

 
 

 



2. INSCRIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

2.1 2.1 A inscrição é gratuita, com realização no período de 03 de outubro à 17 de 

outubro de 2024. Para a inscrição é necessário o preenchimento do formulário em  

https://forms.gle/XYjReCd2weB734Qa7  e envio da documentação solicitada.  

2.2 A ausência de envio de quaisquer dos documentos ou informações solicitadas no 

formulário ensejará na desconsideração da inscrição. Os candidatos responsabilizam-se pelas 

informações de contato prestadas, únicas aptas para as comunicações decorrentes neste edital. 

2.3 Os documentos enviados pelo formulário deverão ser apresentados em conformidade com 

seus originais, responsabilizando-se penalmente o candidato pela sua veracidade. Sua apresentação 

na forma física será realizada na entrevista individual. 

2.4 A homologação das inscrições será realizada em 18 de outubro  de  2024, mediante 

contato com os candidatos via e-mail para o agendamento da data e horário das suas respectivas 

entrevistas, que acontecerão conforme as disposições do item 3. 
 

 
3. SELEÇÃO: 

3.1 A seleção será realizada pela comissão de seleção de bolsistas da AITEC, Prof. Dra. Mayra 

Costa da Cruz Gallo de Carvalho e Prof. Me. Luiz Eduardo de Araújo, e será composta por:  

a. Entrevista individual presencial a ser realizada no escritótio da AITEC no campus Luiz meneghel 

em Bandeirantes no dia 21 de outubro de 2024, conforme horários agendados e instruções 

encaminhadas na etapa de homologação. 

b. Análise de currículo lattes. 

 
4. RESULTADO FINAL E RECURSOS: 

4.1 O resultado do processo seletivo será disponibilizado em edital próprio no dia 24 de 

outubro de 2024. 

4.2 Eventual recurso ao resultado deverá ser interposto até as 23h59 do dia 25 de outubro de 

2024, mediante encaminhamento via e-mail para o endereço aitec@uenp.edu.br. 

4.3 O recurso será julgado pela comissão de seleção de bolsistas da AITEC, com resultado 

publicado no dia 28 de o u t u b r o  de 2024, mediante edital próprio. 

 

 
5. INÍCIO DO CONTRATO: 

5.1 O contrato se inicia com a assinatura do convênio, a AITEC entrará em contato com o 

selecionado(a) para demais informações e o início das atividades. 

 

 
6. CASOS OMISSOS 

6.1 Eventuais casos omissos serão decididos e resolvidos pela direção da AITEC. 
 
 

                                                                    Bandeirantes, 02 de Outubro de 2024 
 
 

Profa. Dra. Mayra C.C.G. de Carvalho 
Coordenadora da AITEC 
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